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RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2020

 A Pregoeira e membros da equipe de apoio, comunicam aos interessados na Licita-
ção acima identificada que a mesma foi declarada DESERTA.
 Primeiro de Maio/PR, 28 de agosto de 2020.

Renata Gomes Fernandes
Pregoeira

Luis Henrique Hideki Amauki
Membro

Samanta Ferreira da Silva
Membro

TERMO DE DESCREDENCIAMENTO AMIGÁVEL

 REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019 - PROCESSO 
Nº 175/2019, OBJETIVANDO O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES NA ÁREA DA SAÚDE, PARA ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES NA ATENÇÃO 
BÁSICA.
 Pelo presente instrumento as partes, de um lado o Municio de Primeiro de Maio, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 76.245.059/0001-01, com sede na Rua 
Onze, 674 - Centro, no município de Primeiro de Maio, Estado do paraná, neste ato representado 
por sua Prefeita,  a Senhora BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, possuidora do RG nº 8.103.168-
1 e do CPF nº 053.332.629-00, e de outro lado a empresa ZANIN ZANONI MEDICINA EIRELI, 
possuidora do CNPJ nº 29.579.503/0001-45, estabelecida na Rua Ernani Lacerda de Athayde, 
450, APT 1305 – Gleba Fazenda Palhano (CEP 86.055-630), no município de Primeiro de Maio/
PR, no ato representada pela Senhora LETICIA BARBOSA ZANIN ZANONI, possuidor do RG nº 
10.883.693-8 e do CPF nº 074.406.559-31 e considerando que: 

 a) A empresa referida foi credenciada para atuar no processo referido, para os pro-
cedimentos plantões médicos, consultas na atenção básica e consultas de acompanhamento 
de gestantes, tendo com ela sido formalizado o Termo de Credenciamento nº 004/2019, com 
vigência até a data de 30/09/2020.
 b) Que a citada empresa requereu seu descredenciamento amigável do referente 
procedimento.
 c) Assim, tendo sido cumprido o regramento imposto pelo ato convocatório, decidem 
as partes, quer no tocante ao prazo para o descredenciamento, quer para o cumprimento da 
agenda da Secretaria de Saúde: 
 1 - Considerar DESCREDENCIADA do referido processo de chamamento público 
referido, a pedido, da Secretaria Municipal da Saúde de Primeiro de Maio, a partir da presente 
data, haja vista a forma amigável utilizada. 
 2 - Considerar RESCINDIDO na mesma data, de forma amigável nos termos do in-
ciso II do art. 79 da Lei nº 8.666/93, o Termo de Credenciamento nº 004/2019, cessando, a partir 
da presente data, todas as obrigações e responsabilidades assumidas por ambas as partes.
 3 - Considerar prejudicado o prazo de recurso da decisão, determinada pelo inciso I 
do artigo 109 da Lei 8.666/93, em face de que o descredenciamento ter ocorrido a pedido (volun-
tário) da credenciada/contratada. 
 E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas 
neste Termo de Contrato, assinam o presente em 03 (três) vias de igual efeito e teor, na presença 
de duas testemunhas, abaixo indicadas. 
 Primeiro de Maio, 26 de agosto de 2020. 

 AS PARTES: 
MUNICIPIO DE PRIMEIRO DE MAIO                           ZANIN ZANONI MEDICINA EIRELI

Prefeita                                                                           Representante Legal

 Testemunhas: 
Nome: ________________________________         Nome:__________________ 
RG nº ________________                                             RG nº ________________

DECRETO Nº 5.020, DE 26 DE AGOSTO DE 2020

 Nomeia os membros do Comitê Municipal de Transporte Escolar e dá outras provi-
dências.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas, 
 Considerando o Ofício nº 172/2020 da Secretaria Municipal de Educação, protocolo 
nº 1839/2020, no qual requer a renovação do Comitê de Transporte Escolar, com vencimento em 
21 de agosto de 2020,

 DECRETA:
 Art. 1º Ficam nomeados os membros do Comitê Municipal do Transporte Escolar, em 
conformidade com a Lei nº 629/2016, na forma discriminada abaixo:
 I – Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
 a) Titular: Vera Lucia Paschoalino Stivanelli
 b) Suplente: Cristina da Silva Quirino Martins
 II – Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino
 a) Titular: Maria Regina Fernandes Vedovati
 b) Suplente: Daniel Joaquim 
 III – Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino
 a) Titular: Marcia Cristina Bianchini de Amorim 
 b) Suplente: Angela Maria Malaguti Jose
 IV – Representante dos Pais de Alunos
 a) Titular: Maria Lucia Duarte
 b) Suplente: Silvana Mendes
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 26 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5.021, DE 26 DE AGOSTO DE 2020

 Dá posse aos membros do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, de acor-
do com a Lei n°. 752, de 18 de agosto de 2020.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas,

 D E C R E T A:
 Artigo 1º Dá posse aos Membros do Conselho Municipal de Política Cultural, confor-
me dispõe a Lei n°. 752, de 18 de agosto de 2020, na forma discriminada abaixo:
 I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
 a) Representante da Secretaria Municipal de Cultura
 Titular: Vera Lúcia Paschoalino Stivaneli

 Suplente: Elise Rafaelly da Silveira 
 b) Representante da Secretaria Municipal de Educação
 Titular: Cristina da Silva Quirino Martins 
 Suplente: Rosangela Capuano Paschoalino
 c) Representante da Secretaria Municipal de Turismo
 Titular: Renato Luiz Reis 
 Suplente: Jocinei Pereira 
 d) Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
 Titular: Dirce de Oliveira Casanova 
 Suplente: Alexandra Sonsin Souza 
 e) Representante da Secretaria Municipal de Esporte
 Titular: Carlos José da Silva 
 Suplente: Pamela Ferreira Bernegossi 
 II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
 a) Representante do segmento ligado à Literatura e à História ou à Filosofia 
 Titular: Adriana de Jesus Cocoletti Silveira 
 Suplente: Claudia Mendonça 
 b) Representante do segmento ligado à Música, ao Teatro ou à Dança 
 Titular: Marcos dos Santos 
 Suplente: Joaquim Pereira 
 c) Representante do segmento ligado aos Museus, às Artes Plásticas ou às Artes 
Visuais 
 Titular: André Casagrande 
 Suplente: Luzia da Silva Cavalcante 
 d) Representante do segmento ligado ao Folclore, ao Artesanato ou à Cultura Popular 
 Titular: Maria Solange Angelo Galhardo  
 Suplente: Aparecida Benito Pereira 
 e) Representante ligado à Arquitetura e Urbanismo ou à Economia Criativa 
 Titular: Stefany Midori Fudena  
 Suplente: Camila Ketery Batista 
 Artigo 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 26 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4.722, 26 DE AGOSTO DE 2020

 Constitui Comissão para recebimento de equipamentos e materiais permanentes 
para a Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e:

 RESOLVE: 
 Art. 1º Constituir Comissão para recebimento de equipamentos e materiais perma-
nentes para a Secretaria Municipal de Saúde, composta dos seguintes servidores:
 I – Janayna Mayumi Aguiar Hachiya, matrícula 401677;
 II – Flávia Cristina Marestoni Silva, matrícula 401412;
 III – Laisne Salgado Chicareli Cremonezi, matrícula 401635.
 Art. 2° A Comissão, sob a presidência do primeiro, é responsável em receber e exa-
minar, no que diz respeito à quantidade e a qualidade dos equipamentos e materiais permanentes 
para a Secretaria Municipal de Saúde, nela incluídos todos os setores e unidades.
Paragrafo único. A Comissão pode rejeitar o material sempre que estiver fora das especificações 
do contrato.
 Art. 3º Caberá a Comissão a elaboração de documento de atesto do recebimento, 
dando ciência imediata ao Departamento de Patrimônio, ou a elaboração de justificativa em caso 
de rejeição do material.
 Art. 4º No caso de divergência ou irregularidades, a Comissão comunicará imediata-
mente o responsável pela Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei n° 8.666/93.
 Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 26 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4.723, DE 26 DE AGOSTO DE 2020

 Instaura Processo Administrativo Disciplinar, nomeia comissão processante e dá ou-
tras providências.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções, e
 Considerando o contido no Memorando n. 055/2019 da Secretaria Municipal de Fa-
zenda, protocolado sob o n. 2293/2019, onde envia o Ofício n. 028/2019 da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos e Urbanismo, solicitando o pagamento de serviços prestados no caminhão 
Volkswagen de placas EQT-6507 que não constavam no Pregão n. 40/2018, no valor de R$ 
19.733,75 (dezenove mil setecentos e trinta e três reais e setenta e cinco centavos); 
 Considerando o Parecer 387/2019 - PJ que concluiu ser possível a convalidação da 
despesa para reconhecer e propiciar o pagamento dos valores apontados, bem como mencionou 
a possibilidade de abertura de processo para eventual apuração de responsabilidade pelo equívo-
co cometido;
 Considerando o Parecer n. 022/2020 - PJ, que trata do questionamento da Sra. Pre-
feita sobre a possibilidade de instauração de processo administrativo disciplinar em face de ex-
secretário já exonerado, 

 RESOLVE: 
 Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apura-
ção de possível infração administrativa, prevista no artigo 157, incisos I, III, art. 158, XV, todos da 
Lei n. 183, de 23 de setembro de 1994, atribuído ao ex-servidor J. E. F., antes ocupante do cargo 
em comissão de Secretário de Serviços Públicos e Urbanismo.
 Art. 2° Para o cumprimento do disposto no artigo anterior a Comissão Processante 
será composta pelos servidores abaixo nominados, sob a presidência do primeiro:
 a) Hélio Ivan Vieira, ocupante do cargo de Patrolista, matricula nº 401538;
 b) Elcio Luiz Cândido, ocupante do cargo de Operário, matricula nº 401444;
 c) Luciano Lopes da Silva, ocupante do cargo de Motorista II, matrícula nº 401487.
 Art.º 3 A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 90 (noventa) dias, a partir da 
data da publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência ao Chefe do 
Poder Executivo.
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 26 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 4.724, DE 26 DE AGOSTO DE 2020

 Altera a Portaria 4394/2019, que nomeia servidor como Fiscal de Convênio.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas,Considerando o Ofício n. 262/2020/PMPM-PR que comunica a substituição da gestora 
do Convênio n° 247/2019, firmado entre o Instituto Água e Terra e o Município de Primeiro de 
Maio, em virtude da exoneração da Sra. Carla Cristina Costa Silva;

 RESOLVE:
 Artigo 1° O artigo 1° da Portaria n. 4.394/2019 passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:
 Artigo 1º Nomear os servidores GABRIEL DA SILVA GALLI, matrícula n. 500326, 
portador do RG n. 12.724.432-4 SSP/PR e do CPF n. 103.067.849-98, ocupante do cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Obras e Engenharia; e NIVALDO RIBEIRO DE AMORIM, 
matrícula n. 500308, portador do RG n. 18.027.893 SSP/SP e do CPF n. 481.012.659-53, ocupan-
te do cargo em comissão de Secretário Municipal de Meio Ambiente, como Fiscal do Convênio n. 
247/2019 firmado entre o Município de Primeiro de Maio e o Instituto das Aguas do Paraná, sendo 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do Convênio e dos recursos repassados.
 Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 11/03/2020.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 26 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 4.725, DE 26 DE AGOSTO DE 2020

 Instaura Processo de Sindicância, nomeia comissão e dá outras providências.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções, e
 Considerando o contido no Ofício 350/2020, protocolo 1798/2020, que trata do Pare-
cer Jurídico n. 246/2020 acerca da possibilidade de efetuar pagamento do contrato n. 110/2020 da 
empresa JRV PROJETOS E ASSESSORIA EIRELI-ME, no qual solicita a nomeação de Comissão 
para instauração de processo administrativo disciplinar, que tem como objetivo apurar prováveis e 
eventuais erros ocorridos pela secretaria de obras, tendo em vista que os serviços foram presta-
dos, no entanto não houve empenho prévio e consequente pagamento até a vigência do contrato,  

 RESOLVE: 
 Art. 1º Determinar a instauração de Processo de Sin-
dicância, para apuração de suposta infração administrativa ocorrida 
no processo de pagamento do Contrato n. 110/2020 para a empresa JRV PROJETOS E ASSES-
SORIA EIRELI-ME.
 Art. 2° Para o cumprimento do disposto no artigo anterior, a Comissão será compos-
ta pelos servidores: 
 a) Suselaine de Fátima Dei Bondezan, ocupante do cargo de Professor, matrícula n°. 
401234; 
 b) Rosangela Capuano Paschoalino, ocupante do cargo de Professor, matrícula n°. 
401206; 
 c) Daiane Maris Rodrigues Gelain, ocupante do cargo de Professor, matrícula n°. 
401439;
 Art. 3º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
data da publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência ao Chefe do 
Poder Executivo.
 Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 26 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº. 4.726/2020

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 Considerando o Ofício n. 250/2020 da Secretaria Municipal de Saúde, protocolo n. 
1861/2020, onde solicita que torne sem efeito a Portaria n. 2646/2015, que designa a servidora 
Rosimere Joaquim da Silva, bem como solicita a designação do servidor Victor Mateus Pedrinelli 
Gelain para a função de Coordenador das Agentes de Endemias; 

 R    E    S    O    L    V    E :
 Art. 1º Designar o servidor, VICTOR MATEUS PEDRINELLI GELAIN, matricula 
101652, portador da cédula de identidade RG nº. 13.043.318-9 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Agente de Combate à Endemias - ACE, em Regime de Emprego Público “C.L.T” desta munici-
palidade, para exercer as funções de Coordenador das Agentes de Endemias, a partir de 15 de 
agosto de 2020, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Fica revogada a Portaria 2.646/2015.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.                                                                                                                                            
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 26 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4.727, 26 DE AGOSTO DE 2020

 Constitui Comissão técnica para avaliação de itens constantes de recursos e emen-
das parlamentares para a Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e:
 Considerando o Ofício n. 251/2020 da Secretaria Municipal de Saúde, protocolo n. 
1862/2020, de 20 de agosto de 2020;

 RESOLVE: 
 Art. 1º Constituir Comissão Técnica para avaliação da aplicação dos itens cons-
tantes nos Recursos e Emendas Parlamentares para a Secretaria Municipal de Saúde, sendo 
responsável em conjunto com a Secretaria, pela aprovação de tais itens, visando uma melhor 
aplicabilidade e um melhor aproveitamento dos recursos, a ser composta dos seguintes servido-
res:
 I – Juliane Marques Moreno Baldo, matrícula 101454;
 II – Janayna Mayumi de Aguiar Hachiya, matrícula 401677;
 III – Fabiane Favarão Federice Reis, matrícula 101272;
 IV – Ana Amélia de Oliveira Natali, matrícula 101268;
 V – Michele Galatti Secolo, matrícula 401504.
 Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 26 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4.728, 26 DE AGOSTO DE 2020
 Nomeia Comissão Municipal de Farmacologia, Diagnóstico e Terapêutica do Municí-
pio de Primeiro de Maio e dá outras providências.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e:
 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Nomeia Comissão Municipal de Farmacologia, Diagnóstico e Terapêutica do 
Município de Primeiro de Maio, conforme dispõe os artigos 7° e 8° da Lei n. 712/2019, que 
aprovou a relação Municipal de Medicamentos Essenciais - REMUME, composta dos seguintes 
servidores:
 I – CLAUDIA ADRIANA PONTES GESTAL SANTOS, ocupante do cargo de médica, 
matrícula 101723;
 II – DANIELE FUTIGAMI FERRAZ, ocupante do cargo de farmacêutica, matrícula 
401303;
 III – FABIANE FAVARÃO FEDERICE REIS, ocupante do cargo de enfermeira, matrí-
cula 101272;
 IV – MARIA LUCIA CUNHA, ocupante do cargo de assistente social, matrícula 
401603.
 Art. 2° À Comissão Municipal de Farmacologia, Diagnóstico e Terapêutica compete:
 I - elaborar a REMUME com discriminação dos medicamentos utilizados nos diferen-
tes níveis de atenção;
 II - estabelecer os critérios de prioridade para orientar a área de aquisição de medi-
camentos;
 III - manter constantes estudos referentes à atualização da REMUME;
 IV - analisar periodicamente as estatísticas de morbidade e mortalidade com o obje-
tivo de identificar as necessidades de alterações da REMUME;
 V - participar da elaboração de normas para prescrição e uso dos medicamentos da 
REMUME;
 VI - atualizar as informações relacionadas a indicações, contra-indicações, duração 
do tratamento e doses dos medicamentos da REMUME;
 VII - colaborar na descrição técnica dos produtos farmacêuticos a serem adquiridos;
 VIII - promover a capacitação dos profissionais da Secretaria Municipal de Saúde 
para a utilização da REMUME e dos protocolos de tratamento;
 IX - elaborar estimativas para aquisição, fundamentadas em dados epidemiológicos;
 X - elaborar procedimentos que precedem à aquisição, em caráter excepcional, de 
medicamentos não constantes da REMUME no sentido de garantir a eficácia e segurança desses 
produtos;
 XI - elaborar e incentivar a adoção de protocolos terapêuticos e diretrizes terapêuti-
cas;
 XII - avaliar pedidos de inclusão e exclusão de medicamentos da relação de medica-
mentos essenciais;
 XIII - analisar pedidos judiciais ou administrativos de medicamentos, suplementos 
alimentares, procedimentos diagnósticos e terapêuticos, bem como elaborar Parecer Técnico 
sobre o pedido.
 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 26 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4734, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

 Designa a servidora Sra. Thais de Souza, para acompanhar e fiscalizar a execução 
destes Contratos. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no 
Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.

 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designada a servidora Sra. Thais de Souza, matrícula n°. 101554, porta-
dora da cédula de identidade RG n°. 13.080.365-2, CPF n°. 093.758.049-09, ocupante do cargo 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos 
abaixo relacionados, referente a Dispensa n° 18/2020, cujo o objeto consiste na aquisição emer-
gencial de material de segurança e proteção contra o COVID – 19.
 I – Contrato n°. 36/2020, firmado com CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES 
– EIRELI, inscrito no CNPJ nº.01.328.535/0001-59.
 II – Contrato n°. 37/2020, firmado com LEANDRO DAUDT CONSULIN, inscrito no 
CNPJ nº.11.158.859/0001-40.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:


